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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Compras
Divisão de Licitações e Contratos

 

 

 

Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.: Concorência - CC nº 002/2023 – DECOMP/DA

Objeto: Contratação pelo Distrito Federal, por meio da Secretária de Saúde do Distrito
Federal, para a reforma e modernização da subestação do Hospital de Apoio (HAB),
localizado no SHCNW - AENW 03, Noroeste, Brasília/DF., devidamente especificado no
Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

 

I – DA INTRODUÇÃO

A Concorência - CC nº 002/2023 – DECOMP/DA teve o seu edital republicado no dia 19 de outubro de 2023, com abertura do certame
prevista para o dia 24 de novembro de 2023 às 9h.

Foi apresentado o seguinte pedido de esclarecimento, conforme Doc. SEI nº 127366940.

 

II – DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido de esclarecimento, eis que atende a todas as
disposições constantes da legislação em vigência e do Instrumento Convocatório.

 

 III – DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXXXXXXX fez a seguinte indagação:

 

A empresa XXX, na intenção de par�cipar do referido certame (Concorrência Nº 002/2023 - DECOMP/DA), solicita esclarecimentos
quantos aos itens apontados abaixo:

1. O item 03.01.341.1 com código SINAPI nº 96541, presente na planilha de orçamento da Subestação, apresenta custo unitário
divergente da tabela oficial SINAPI de abril de 2023, como pode ser verificado abaixo:

Pergunta-se como devemos proceder?

2. A composição com código CCU - 091 presente na planilha de composições denominada de "CCU's" tem custo unitário de R$ 258,58
por m*, a mesma CCU - 091 está sendo u�lizada como composição auxiliar na CCU - 024 com custo unitário de R$ 5,32 por m, havendo erro de
formulação da planilha e posterior alteração no custo unitário da CCU - 024, como pode ser visto abaixo:



23/11/2023, 08:56 SEI/GDF - 127514595 - Comunicado

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=143055039&infra_siste… 2/4

Pergunta-se como devemos proceder?
 

3. A composição com código CCU - 121 presente na planilha de composições denominada de "CCU's" apresenta custo unitário de R$
382,59 por m, porém sua fórmula de somatório está incorreta, pois o somatório correto é de R$ 60,09 por m, como pode ser visto abaixo.

Pergunta-se como devemos proceder?

 

 

É o breve relatório.

 

IV - DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área demandante, nos termos do Despacho
NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (SEI nº 127367055)

Em resposta, a área técnica exarou Despacho NOVACAP/PRES/DE/DETEC (SEI nº 127420037) nos seguintes moldes:

 

Quanto ao QUESTIONAMENTO 1: O item 03.01.341.1 com código SINAPI nº 96541, presente na planilha de orçamento da Subestação,
apresenta custo unitário divergente da tabela oficial SINAPI de abril de 2023, temos:

O serviço 03.01.341.1 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 foi apresentado pela NOVACAP na Planilha Es�ma�va 092/2019-SEORÇA-R11 (118794495) com
custo unitário de R$123,65/m2. Ocorre que o custo unitário para o referido serviço código SINAPI - ABRIL 2023 SEM DESONERAÇÃO 96541 é de
R$197,80/m2, conforme segue:
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Diante de tal fato, informa-se que o preço máximo aceitável para o mencionado serviço 03.01.341.1 é de R$197,80/m2 + BDI 21,89%
= R$241,10/m2, que representa uma diferença  de R$1.010,46 (INCLUSO BDI) ou 0,05% do valor total da obra.

Salienta-se que devido à baixa relevância material da diferença detectada, não haverá alteração no valor total da obra es�mado pela
NOVACAP.

 

Quanto ao QUESTIONAMENTO 2: A composição com código CCU - 091 presente na planilha de composições denominada de “CCU's”
tem custo unitário de R$ 258,58 por m³ , a mesma CCU – 091 está sendo u�lizada como composição auxiliar na CCU – 024 com custo unitário de R$
5,32 por m³ , havendo erro de formulação da planilha e posterior alteração no custo unitário da CCU – 024, temos:

A composição de custo unitário CCU - 091 LASTRO DE BRITA 2 está presente no serviço 04.05.602.2 e nas composições CCU -
024 CANALETA DE PISO PARA PASSAGEM DE CABOS ELETRICOS, SEÇÃO ÚTIL = 20X35cm, COM TAMPA E CHAPA (m) e CCU - 030 CAIXA DE ALVENARIA
EM TIJOLO MACIÇO DE 1/2 VEZ REVESTIDA - TIPO CB1 80X80X80cm (un).

Conforme consta às pág. 25 da Planilha Es�ma�va 092/2019-SEORÇA-R11 (118794495) e demonstrado a seguir, o custo unitário do
serviço CCU - 091 LASTRO DE BRITA 2 é de R$258,58/m3:

Entretanto, na composição de custo unitário CCU - 024 CANALETA DE PISO PARA PASSAGEM DE CABOS ELETRICOS, SEÇÃO ÚTIL =
20X35cm, COM TAMPA E CHAPA (m) e no serviço 04.05.602.2 LASTRO DE BRITA 2 apresenta-se às págs. 8 e 16 da Planilha Es�ma�va 092/2019-
SEORÇA-R11 (118794495) o custo unitário de R$5,32/m3 para o serviço CCU - 091 LASTRO DE BRITA 2.

Assim, corrigindo-se o valor do LASTRO DE BRITA 2 para R$258,58/m3 a composição de custo unitário CCU - 024 CANALETA DE PISO
PARA PASSAGEM DE CABOS ELETRICOS, SEÇÃO ÚTIL = 20X35cm, COM TAMPA E CHAPA (m) totalizará  R$223,35/m, conforme segue:
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Diante disso, o preço máximo aceitável (INCLUSO BDI) para o mencionado serviço 04.05.602.2 LASTRO DE BRITA 2 é de R$315,18/m3;
o preço máximo aceitável para o mencionado serviço 04.01.702.2 CANALETA DE PISO PARA PASSAGEM DE CABOS ELETRICOS, SEÇÃO ÚTIL = 20X35cm,
COM TAMPA E CHAPA (m) é de R$272,24/m, o que resulta em:

Acréscimo no serviço 04.05.602.2: 2,53 x (223,35-0,16) +BDI 21,89% = R$796,91.

Acréscimo no serviço 04.01.702.2: 1,77 x (223,35-215,78) + BDI 21,89% = R$16,33.

Ressalta-se que não haverá alteração na es�ma�va elaborada pela NOVACAP haja vista a baixa relevância da diferença constatada nos
serviços.

 

Quanto ao QUESTIONAMENTO 3: A composição com código CCU - 121 presente na planilha de composições denominada de “CCU's”
apresenta custo unitário de R$ 382,59 por m, porém sua fórmula de somatório está incorreta, pois o somatório correto é de R$ 60,09 por m, temos:

A composição de custo unitário CCU - 121 CANALETA DE PISO 400X75MM (m) foi apresentada às p. 29 da Planilha Es�ma�va 092/2019-
SEORÇA-R11 (118794495) com custo unitário de R$ 382,59/m. Entretanto, apresenta ERRO DE CÁLCULO, uma vez que o valor correto é de R$60,09/m,
conforme demonstrado a seguir:

Diante do ocorrido, informa-se que o preço unitário máximo aceitável para o serviço CCU - 121 CANALETA DE PISO 400X75MM (m) é
de R$60,09/m + BDI 21,89% = R$73,24/m.

Diante disso, o serviço 06.01.104.5 CANALETA DE PISO 400X75MM terá o valor reduzido em: 1,47 x (60,09-382,50) + BDI 21,89% = -
R$577,68

Salienta-se ainda que não haverá alteração da es�ma�va haja vista a baixa relevância material da diferença a menor constatada.

   

Devido à baixa relevância material da diferença total constatada (R$:1245,60) não haverá alteração na es�ma�va elaborada pela
NOVACAP e fornecida na Concorrência nº 002/2023-DECOMP/DA (124768988).

O preço unitário máximo aceitável para o serviço 03.01.341.1 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA,
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 é de R$241,10/m2 (incluso BDI);

O preço unitário máximo aceitável para o serviço 04.05.602.2 LASTRO DE BRITA 2 é de R$315,18/m3 (incluso BDI);

O preço unitário máximo aceitável para o serviço 04.01.702.2 CANALETA DE PISO PARA PASSAGEM DE CABOS ELETRICOS, SEÇÃO ÚTIL =
20X35cm, COM TAMPA E CHAPA é de R$272,24 /m3 (incluso BDI);

O preço unitário máximo aceitável para o serviço 06.01.104.5 CANALETA DE PISO 400X75MM (m) é de R$73,24/m (incluso BDI).

                   

V - CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte endereço eletrônico:  Portal da
NOVACAP e Licitaçõe-e do Banco do Brasil      

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 23/11/2023, às 08:42, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 127514595 código CRC= 19F2AE13.
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